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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Da Câmara dos Deputados 

 
Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  
I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo 

contra o Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  
II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
 

Seção IV 
Do Senado Federal 

 
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos 

crimes de responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com 
aqueles; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 
membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 
Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha 
de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  
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b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  
c) Governador de Território;  
d) presidente e diretores do Banco Central;  
e) Procurador-Geral da República;  
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, 

a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito 
externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da 
União em operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida 
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de 
ofício, do Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  
XIII  - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a 
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, 
VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 
Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações 
tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 
Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com 
inabilitação, por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais 
sanções judiciais cabíveis.  

 
Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 
 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão 

submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional 
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos 
serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido 
após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por 
iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o 
mandato. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as 
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa 
respectiva. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que 
sejam incompatíveis com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado 

e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento 

de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas 
públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos 
públicos nas respectivas áreas de competência;  

III  - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 

pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 
ostensivo das ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 
ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em 
lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares 
e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 
proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos 
relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir os seguintes tributos:  
I - impostos;  
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II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração 
tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.907, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre a reestruturação da 
composição remuneratória das Carreiras 
de Oficial de Chancelaria e de Assistente 
de Chancelaria, de que trata o art. 2º da 
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 
2006, da Carreira de Tecnologia Militar, 
de que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho 
de 1998, dos cargos do Grupo Defesa 
Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - 
Grupo DACTA, de que trata a Lei nº 
10.551, de 13 de novembro de 2002, dos 
empregos públicos do Quadro de Pessoal 
do Hospital das Forças Armadas - HFA, 
de que trata a Lei nº 10.225, de 15 de 
maio de 2001, da Carreira de Supervisor 
Médico-Pericial, de que trata a Lei nº 
9.620, de 2 de abril de 1998, das 
Carreiras da Área de Ciência e 
Tecnologia, de que trata a Lei nº 8.691, 
de 28 de julho de 1993, do Plano de 
Carreiras e Cargos da Fundação 
Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de que trata 
a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 
2006, das Carreiras e do Plano Especial 
de Cargos do Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, 
de que trata a Lei nº 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, da Carreira da 
Seguridade Social e do Trabalho, de que 
trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 
2002, da Carreira Previdenciária, de que 
trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro 
de 2001, dos Policiais e Bombeiros 
Militares dos Ex-Territórios Federais e 
do antigo Distrito Federal, de que trata a 
Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, do 
Plano Especial de Cargos da 
Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, de que trata a Lei 
nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, do 
Plano Especial de Cargos da Empresa 
Brasileira de Turismo - EMBRATUR, 
de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de 
outubro de 2006, do Plano de 
Classificação de Cargos, de que trata a 
Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, do Plano Geral de Cargos do 
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Poder Executivo, de que trata a Lei nº 
11.357, de 19 de outubro de 2006, do 
Quadro de Pessoal da Imprensa 
Nacional, de que trata a Lei nº 11.090, 
de 7 de janeiro de 2005, da Gratificação 
de Incremento à Atividade de 
Administração do Patrimônio da União - 
GIAPU, de que trata a Lei nº 11.095, de 
13 de janeiro de 2005, das Carreiras da 
área de Meio Ambiente, de que trata a 
Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 
do Plano Especial de Cargos do 
Ministério do Meio Ambiente e do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 
19 de outubro de 2006, das Carreiras e 
do Plano Especial de Cargos do FNDE, 
de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, das Carreiras e do 
Plano Especial de Cargos do INEP, de 
que trata a Lei nº 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, dos Juizes do Tribunal 
Marítimo, de que trata a Lei nº 11.319, 
de 6 de julho de 2006, do Quadro de 
Pessoal da Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI, do Plano de Carreiras e Cargos 
do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - 
INMETRO, de que trata a Lei nº 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, do Plano de 
Carreiras e Cargos do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, de 
que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, do Plano de Carreiras e 
Cargos do Instituto Nacional de 
Propriedade Industrial - INPI, de que 
trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro 
de 2006, da Carreira do Seguro Social, 
de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de 
abril de 2004, das Carreiras e do Plano 
Especial de Cargos do Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, 
de que trata a Lei nº 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004, do Quadro de 
Pessoal da AGU, de que trata a Lei nº 
10.480, de 2 de julho de 2002, da Tabela 
de Vencimentos e da Gratificação de 
Desempenho de Atividade dos Fiscais 
Federais Agropecuários, de que trata a 
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Lei nº 10.883, de 16 de junho de 2004, 
da Gratificação de Desempenho de 
Atividade Técnica de Fiscalização 
Agropecuária - GDATFA, de que trata a 
Lei nº 10.484, de 3 julho de 2002, da 
Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Perito Federal Agrário - 
GDAPA, de que trata a Lei nº 10.550, de 
13 de novembro de 2002, da 
Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Reforma Agrária - 
GDARA, de que trata a Lei nº 11.090, de 
7 de janeiro de 2005, da Gratificação de 
Desempenho da Carreira da Previdência, 
da Saúde e do Trabalho - GDPST, de 
que trata a Lei nº 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, das Carreiras e Planos 
Especiais de Cargos das Agências 
Reguladoras, de que tratam as Leis nºs 
10.768, de 19 de novembro de 2003, 
10.871, de 20 de maio de 2004, 10.882, 
de 9 de junho de 2004, e 11.357, de 19 
de outubro de 2006, da Gratificação 
Temporária das Unidades Gestoras dos 
Sistemas Estruturadores da 
Administração Pública Federal - 
GSISTE, de que trata a Lei nº 11.356, de 
19 de outubro de 2006; dispõe sobre a 
instituição da Gratificação Específica de 
Produção de Radioisótopos e 
Radiofármacos - GEPR, da Gratificação 
Específica, da Gratificação do Sistema 
de Administração dos Recursos de 
Informação e Informática - GSISP, da 
Gratificação Temporária de Atividade 
em Escola de Governo - GAEG e do 
Adicional por Plantão Hospitalar; dispõe 
sobre a remuneração dos beneficiados 
pela Lei nº 8.878, de 11 de maio de 
1994; dispõe sobre a estruturação da 
Carreira de Perito Médico 
Previdenciário, no âmbito do Quadro de 
Pessoal do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, do Plano de Carreiras e 
Cargos do Instituto Evandro Chagas e do 
Centro Nacional de Primatas e do Plano 
Especial de Cargos do Ministério da 
Fazenda; reestrutura a Carreira de 
Agente Penitenciário Federal, de que 
trata a Lei nº 10.693, de 25 de junho de 
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2003; cria as Carreiras de Especialista 
em Assistência Penitenciária e de 
Técnico de Apoio à Assistência 
Penitenciária; altera as Leis nºs 9.657, de 
3 de junho de 1998, 11.355, de 19 de 
outubro de 2006, 10.551, de 13 de 
novembro de 2002, 10.225, de 15 de 
maio de 2001, 11.344, de 8 de setembro 
de 2006, 8.691, de 28 de julho de 1993, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 
10.483, de 3 de julho de 2002, 10.355, 
de 26 de dezembro de 2001, 11.457, de 
16 de março de 2007, 11.356, de 19 de 
outubro de 2006, 11.357, de 19 de 
outubro de 2006, 11.090, de 7 de janeiro 
de 2005, 11.095, de 13 de janeiro de 
2005, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 
11.156, de 29 de julho de 2005, 11.319, 
de 6 de julho de 2006, 10.855, de 1º de 
abril de 2004, 11.046, de 27 de 
dezembro de 2004, 10.480, de 2 julho de 
2002, 10.883, de 16 de junho de 2004, 
10.484, de 3 de julho de 2002, 10.550, 
de 13 de novembro de 2002, 10.871, de 
20 de maio de 2004, 10.768, de 19 de 
novembro de 2003, 10.882, de 9 de 
junho de 2004, 11.526, de 4 de outubro 
de 2007; revoga dispositivos das Leis nºs 
8.829, de 22 de dezembro de 1993, 
9.028, de 12 de abril de 1995, 9.657, de 
3 de junho de 1998, 10.479, de 28 de 
junho de 2002, 10.484, de 3 de julho de 
2002, 10.551, de 13 de novembro de 
2002, 10.882, de 9 de junho de 2004, 
10.907, de 15 de julho de 2004, 10.046, 
de 27 de dezembro de 2004, 11.156, de 
29 de julho de 2005, 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, 11.319, de 6 de julho 
de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 
2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 
11.357, de 19 de outubro de 2006; e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS E DOS CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção XXIII 
Das Carreiras da Área Penitenciária Federal 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 123. Compete aos ocupantes do cargo de Agente Penitenciário Federal 
o exercício das atividades de atendimento, vigilância, custódia, guarda, escolta, 
assistência e orientação de pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais e de 
internamento federais, integrantes da estrutura do Departamento Penitenciário Nacional 
do Ministério da Justiça, e às dependências do Departamento de Polícia Federal.(Artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 
12.269, de 21/6/2010) 

 
Art. 124.  Os cargos da Carreira de Agente Penitenciário Federal estão 

organizados em classes e padrões, na forma do Anexo LXXXVI desta Lei.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas - Sinarm, define crimes e dá 
outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 
Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  
 
Art. 2º Ao Sinarm compete:  
I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  
II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  
III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações 

expedidas pela Polícia Federal;  
IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e 

outras ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de 
fechamento de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o 
funcionamento de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  
VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  
VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder 

licença para exercer a atividade;  
IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  
X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das 

impressões de raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme 
marcação e testes obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 
Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, 
bem como manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo 
das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros 
próprios.  

 
CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 
 
Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão competente.  
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Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas no 

Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.  
 
Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, 

além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:  
I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas 

de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e 
de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser 
fornecidas por meios eletrônicos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.706, de 
19/6/2008) 

 II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de 
residência certa;  

III - comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o 
manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei.  

§ 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após 
atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a 
arma indicada, sendo intransferível esta autorização.  

§ 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre 
correspondente à arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta 
Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é 
obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco 
de dados com todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste 
artigo.  

§ 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições 
responde legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua 
propriedade enquanto não forem vendidas.  

§ 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre 
pessoas físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm.  

§ 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será concedida, ou 
recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
data do requerimento do interessado.  

§ 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cumprimento dos 
requisitos dos incisos I, II e III deste artigo.  

§ 8º Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste 
artigo, na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso 
permitido que comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características 
daquela a ser adquirida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 5º O certificado de Registro de Arma de Fogo, com validade em todo o 
território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente 
no interior de sua residência ou domicílio, ou dependência desses, ou, ainda, no seu 
local de trabalho, desde que seja ele o titular ou o responsável legal pelo 
estabelecimento ou empresa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.884, 
de 17/6/2004) 

§ 1º O certificado de registro de arma de fogo será expedido pela Polícia 
Federal e será precedido de autorização do Sinarm.  

§ 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º deverão ser 
comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade 
do estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação do Certificado de Registro 
de Arma de Fogo.  
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§ 3º O proprietário de arma de fogo com certificados de registro de 

propriedade expedido por órgão estadual ou do Distrito Federal até a data da publicação 
desta Lei que não optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 desta Lei deverá 
renová-lo mediante o pertinente registro federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante 
a apresentação de documento de identificação pessoal e comprovante de residência fixa, 
ficando dispensado do pagamento de taxas e do cumprimento das demais exigências 
constantes dos incisos I a III do caput do art. 4º desta Lei. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) (Prazo prorrogado até 31/12/2009, de acordo 
com o art. 20 da Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 4º Para fins do cumprimento do disposto no § 3º deste artigo, o 
proprietário de arma de fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, 
certificado de registro provisório, expedido na rede mundial de computadores - internet, 
na forma do regulamento e obedecidos os procedimentos a seguir:  

I - emissão de certificado de registro provisório pela internet, com validade 
inicial de 90 (noventa) dias; e  

II - revalidação pela unidade do Departamento de Polícia Federal do 
certificado de registro provisório pelo prazo que estimar como necessário para a 
emissão definitiva do certificado de registro de propriedade. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
CAPÍTULO III 

DO PORTE 
 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, 

salvo para os casos previstos em legislação própria e para:  
I - os integrantes das Forças Armadas;  
II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  
III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 
50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os 
agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, 
XIII, da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores 
constituídas, nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, 
cujas atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento 
desta Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.501, de 11/7/2007) 
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§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo 

terão direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela 
respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento 
desta Lei, com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V 
e VI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado 
pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das 
instituições descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada 
à comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino 
de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Ministério da Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e 
do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao 
exercerem o direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto 
nos incisos I, II e III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência 
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na 
categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), 
desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual 
deverão ser anexados os seguintes documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  
II - comprovante de residência em área rural; e  
III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 
§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por 
porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram 
regiões metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de 

segurança privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de 
propriedade, responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser 
utilizadas quando em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certificado de registro e a 
autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em nome da empresa.  
§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 
transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta 
Lei, sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar 
ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras 
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formas de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, 
nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 
documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º 
desta Lei quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá 
ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos valores constantes do Anexo 
desta Lei, pela prestação de serviços relativos:  

I - ao registro de arma de fogo;  
II - à renovação de registro de arma de fogo;  
III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;  
IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;  
V - à renovação de porte de arma de fogo;  
VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.  
§ 1º Os valores arrecadados destinam-se ao custeio e à manutenção das 

atividades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas 
respectivas responsabilidades.  

§ 2º São isentas do pagamento das taxas previstas neste artigo as pessoas e 
as instituições a que se referem os incisos I a VII e X e o § 5º do art. 6º desta Lei. 
(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
Art. 11-A. O Ministério da Justiça disciplinará a forma e as condições do 

credenciamento de profissionais pela Polícia Federal para comprovação da aptidão 
psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de arma de fogo.  

§ 1º Na comprovação da aptidão psicológica, o valor cobrado pelo psicólogo 
não poderá exceder ao valor médio dos honorários profissionais para realização de 
avaliação psicológica constante do item 1.16 da tabela do Conselho Federal de 
Psicologia.  

§ 2º Na comprovação da capacidade técnica, o valor cobrado pelo instrutor 
de armamento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do custo da 
munição.  

§ 3º A cobrança de valores superiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste 
artigo implicará o descredenciamento do profissional pela Polícia Federal. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 
CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 
 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido 
 
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou 

munição, de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no 
interior de sua residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, 
desde que seja o titular ou o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.693, DE 25 DE JUNHO DE 2003 
 
 

Cria a Carreira de Agente Penitenciário 
Federal no Quadro de Pessoal do 
Ministério da Justiça e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criada no Quadro de Pessoal do Ministério da Justiça a Carreira 

de Agente Penitenciário Federal, composta por quinhentos cargos efetivos de Agente 
Penitenciário Federal.  

 
Art. 2º Compete aos ocupantes do cargo de Agente Penitenciário Federal o 

exercício das atividades de atendimento, vigilância, custódia, guarda, assistência e 
orientação de pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais federais e às dependências 
do Departamento de Polícia Federal.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.671, DE 8 DE MAIO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre a transferência e inclusão 
de presos em estabelecimentos penais 
federais de segurança máxima e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A inclusão de presos em estabelecimentos penais federais de 

segurança máxima e a transferência de presos de outros estabelecimentos para aqueles 
obedecerão ao disposto nesta Lei.  

 
Art. 2º A atividade jurisdicional de execução penal nos estabelecimentos 

penais federais será desenvolvida pelo juízo federal da seção ou subseção judiciária em 
que estiver localizado o estabelecimento penal federal de segurança máxima ao qual for 
recolhido o preso.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 6.871, DE 4 DE JUNHO DE 2009 
 
 

Regulamenta a Lei nº 8.918, de 14 de 
julho de 1994, que dispõe sobre a 
padronização, a classificação, o registro, 
a inspeção, a produção e a fiscalização 
de bebidas.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na   

 
 D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento da 

Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, sobre a padronização, a classificação, o registro, a 
inspeção e a fiscalização da produção e do comércio de bebidas.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, fixado o 

prazo de cento e oitenta dias para a adequação às alterações estabelecidas.  
 
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs:  
I - 2.314, de 4 de setembro de 1997;  
II - 3.510, de 16 de junho de 2000;  
III - 4.851, de 2 de outubro de 2003; e  
IV - 5.305, de 13 de dezembro de 2004.  
 
Brasília, 4 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Reinhold Stephanes 

 
ANEXO 

 
REGULAMENTO DA LEI Nº 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º O registro, a padronização, a classificação, a inspeção e a 
fiscalização da produção e do comércio de bebidas obedecerão às normas fixadas pela 
Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, e pelo disposto neste Regulamento.  

Parágrafo único. Excluem-se deste Regulamento os vinhos, o vinagre, o 
suco de uva e as bebidas alcoólicas derivadas da uva e do vinho.  

 
Art. 2º Para os fins deste Regulamento, considera-se:  
I - estabelecimento de bebida: o espaço delimitado que compreende o local e 

a área que o circunda, onde se efetiva conjunto de operações e processos, que tem como 
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finalidade a obtenção de bebida, assim como o armazenamento e transporte desta e suas 
matérias- primas;  

II - bebida: o produto de origem vegetal industrializado, destinado à 
ingestão humana em estado líquido, sem finalidade medicamentosa ou terapêutica;  

III - também bebida: a polpa de fruta, o xarope sem finalidade 
medicamentosa ou terapêutica, os preparados sólidos e líquidos para bebida, a soda e os 
fermentados alcoólicos de origem animal, os destilados alcoólicos de origem animal e 
as bebidas elaboradas com a mistura de substâncias de origem vegetal e animal;  

IV - matéria-prima: todo produto ou substância de origem vegetal, animal 
ou mineral que, para ser utilizado na composição da bebida, necessita de tratamento e 
transformação, em conjunto ou separadamente;  

V - ingrediente: toda substância, incluídos os aditivos, empregada na 
fabricação ou preparação de bebidas e que esteja presente no produto final, em sua 
forma original ou modificada;  

VI - composição: a especificação qualitativa e quantitativa da matéria-prima 
e dos ingredientes empregados na fabricação ou preparação da bebida;  

VII - aditivo: qualquer ingrediente adicionado intencionalmente à bebida, 
sem propósito de nutrir, com o objetivo de conservar ou modificar as características 
físicas, químicas, biológicas ou sensoriais, durante a produção, elaboração, 
padronização, engarrafamento, envasamento, armazenagem, transporte ou manipulação;  

VIII - coadjuvante de tecnologia de fabricação: a substância ou mistura de 
substâncias empregadas com a finalidade de exercer ação transitória, em qualquer fase 
de elaboração da bebida, e dela retirada, inativada, ou transformada, em decorrência do 
processo tecnológico utilizado, antes da obtenção do produto final, podendo, no entanto, 
resultar na presença não intencional, porém inevitável, de resíduos ou derivados no 
produto final;  

IX - denominação: o nome da bebida, observadas a classificação e a 
padronização;  

X - lote ou partida: a quantidade de um produto obtida em um ciclo de 
fabricação, identificada por número, letra ou combinação dos dois, cuja característica 
principal é a homogeneidade;  

XI - prazo de validade: o tempo em que os produtos mantêm suas 
propriedades, em condições adequadas de acondicionamento, armazenagem e utilização 
ou consumo;  

XII - padrão de identidade e qualidade: a especificação da composição, das 
características físicas e químicas, dos parâmetros físico-químicos e sensoriais e do 
estado sanitário da bebida;  

XIII - alteração acidental: a modificação dos caracteres sensoriais, físicos, 
químicos ou biológicos da bebida, em decorrência de causas não intencionais, por 
negligência, imperícia ou imprudência, e que traga prejuízo ao consumidor;  

XIV - alteração proposital: a modificação dos caracteres sensoriais, físicos, 
químicos ou biológicos da bebida, em decorrência de causas intencionais, por 
negligência, imperícia ou imprudência, desde que a alteração se converta, por 
conseqüência, em vantagem financeira à empresa ou traga prejuízo ao consumidor;  

 XV - adulteração: a alteração proposital da bebida, por meio de supressão, 
redução, substituição, modificação total ou parcial da matéria-prima ou do ingrediente 
componentes do produto ou, ainda, pelo emprego de processo ou de substância não 
permitidos;  

XVI - falsificação: a reprodução enganosa da bebida por meio de imitação 
da forma, caracteres e rotulagem que constituem processos especiais de privilégio ou 
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exclusividade de outrem, ou, ainda, pelo emprego de denominação em desacordo com a 
classificação e a padronização da bebida;  

XVII - fraude: o engano ao consumidor por meio de adulteração ou 
falsificação da bebida;  

XVIII - infração: toda ação ou omissão que importe em inobservância ou em 
desobediência ao disposto nas normas regulamentares, destinados a preservar a 
integridade e a qualidade dos produtos e bebidas; e  

XIX - envelhecimento: o processo no qual se desenvolvem naturalmente em 
recipientes apropriados, durante adequado período de tempo, certas reações físico-
químicas que conferem ao produto alcoólico e à bebida alcoólica características 
sensoriais próprias do processo que não possuíam anteriormente.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004 
 
 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre 
registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o 
Sistema Nacional de Armas - SINARM 
e define crimes.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,  

 
DECRETA:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DO PORTE E DO TRÂNSITO DA ARMA DE FOGO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Atiradores, Caçadores e Colecionadores 

............................................................................................................................................. 
 

Subseção III 
Dos Integrantes e das Instituições Mencionadas no Art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 2003 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 34. Os órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos I, II, 
III, V, VI, VII e X do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, estabelecerão, em 
normativos internos, os procedimentos relativos às condições para a utilização das 
armas de fogo de sua propriedade, ainda que fora do serviço. (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 3/7/2007) 

§ 1º As instituições mencionadas no inciso IV do art. 6º da Lei nº 10.826, de 
2003, estabelecerão em normas próprias os procedimentos relativos às condições para a 
utilização, em serviço, das armas de fogo de sua propriedade.  

§ 2º As instituições, órgãos e corporações nos procedimentos descritos no 
caput, disciplinarão as normas gerais de uso de arma de fogo de sua propriedade, fora 
do serviço, quando se tratar de locais onde haja aglomeração de pessoas, em virtude de 
evento de qualquer natureza, tais como no interior de igrejas, escolas, estádios 
desportivos, clubes, públicos e privados.  

§ 3º Os órgãos e instituições que tenham os portes de arma de seus agentes 
públicos ou políticos estabelecidos em lei própria, na forma do caput do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003, deverão encaminhar à Polícia Federal a relação dos autorizados a 
portar arma de fogo, observando-se, no que couber, o disposto no art. 26. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 4º Não será concedida a autorização para o porte de arma de fogo de que 
trata o art. 22 a integrantes de órgãos, instituições e corporações não autorizados a 
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portar arma de fogo fora de serviço, exceto se comprovarem o risco à sua integridade 
física, observando-se o disposto no art. 11 da Lei nº 10.826, de 2003. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 5º O porte de que tratam os incisos V, VI e X do caput do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003, e aquele previsto em lei própria, na forma do caput do mencionado 
artigo, serão concedidos, exclusivamente, para defesa pessoal, sendo vedado aos seus 
respectivos titulares o porte ostensivo da arma de fogo. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto nº 6.715, de 29/12/2008) 

§ 6º A vedação prevista no parágrafo 5º não se aplica aos servidores 
designados para execução da atividade fiscalizatória do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto Chico Mendes 
de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes. (Parágrafo acrescido pelo 
Decreto nº 6.817, de 7/4/2009) 

 
Art. 35. Poderá ser autorizado, em casos excepcionais, pelo órgão 

competente, o uso, em serviço, de arma de fogo, de propriedade particular do integrante 
dos órgãos, instituições ou corporações mencionadas no inciso II do art. 6º da Lei nº 
10.826, de 2003.  

§ 1º A autorização mencionada no caput será regulamentada em ato próprio 
do órgão competente.  

§ 2º A arma de fogo de que trata este artigo deverá ser conduzida com o seu 
respectivo Certificado de Registro.  

 
Art. 35-A. As armas de fogo particulares de que trata o art. 35, e as 

institucionais não brasonadas, deverão ser conduzidas com o seu respectivo Certificado 
de Registro ou termo de cautela decorrente de autorização judicial para uso, sob pena de 
aplicação das sanções penais cabíveis. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 6.715, de 
29/12/2008) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 
 


